
CARGO GRUPO TABELA SALARIAL CARGO PISO INICIAL VAGAS EXISTENTE VAGAS OCUPADAS VAGAS LIVRES CARGA HORÁRIA

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE GEM B B -I 2.604,00 06 05 01 40 h.

CARGO    

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE B - I B - II

PISO 2.604,00 2.864,40

1 2.643,06 2.907,37

2 2.682,71 2.950,98

3 2.722,95 2.995,24

4 2.763,79 3.040,17

5 2.805,25 3.085,77

6 2.847,33 3.132,06

7 2.890,04 3.179,04

8 2.933,39 3.226,73

9 2.977,39 3.275,13

10 3.022,05 3.324,25

11 3.067,38 3.374,12

12 3.113,39 3.424,73

13 3.160,09 3.476,10

14 3.207,49 3.528,24

15 3.255,60 3.581,16

16 3.304,44 3.634,88

17 3.354,00 3.689,41

18 3.404,32 3.744,75

19 3.455,38 3.800,92

20 3.507,21 3.857,93

21 3.559,82 3.915,80

22 3.613,22 3.974,54

23 3.667,41 4.034,16

24 3.722,43 4.094,67

25 3.778,26 4.156,09

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
LEI N.º 709/2023 – REVOGA A LEI MUNICIPAL N.º 688/2022 E ALTERA A TABELA DA LEI MUNICIPAL N.º 677/2022 NO QUE COMPETE AO CARGO DE

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ACS), CONFORME EMENDA CONSTITUCIONAL N.º 120, DE 05 DE MAIO DE 2022

LEI Nº 709/2023
DATA: 30 de Agosto de 2023
 

SÚMULA: Revoga a Lei Municipal 688/2022 e altera a tabela da Lei Municipal 677/2022 no que compete ao cargo de Agente
Comunitário de Saúde - ACS, conforme Emenda Constitucional nº 120, de 05 de maio de 2022.

 
A câmara Municipal de São José das Palmeiras, Estado do Paraná, aprovou e Eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte:
 
LEI
 
Art. 1ºFica alterado o piso salarial do cargo de Agente Comunitário de Saúde – ACS, o qual passará ser de 02 (dois) salários mínimos, conforme
anexo I, em razão da imposição da Emenda Constitucional nº 120 de 05 de maio de 2022.
 
Art. 2º A tabela da Lei Municipal n.º 677/2022, passa a ser da seguinte forma:
 

 
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de São José das Palmeiras- PR, 30 dias de agosto de 2023.
 
NELTON BRUM
Prefeito Municipal
 
ANEXO - I
TABELA DE SALÁRIO – GRUPO GEM
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